
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE RATIFICAÇÃO 08010001/25 - INEXIGIBILIDADE
N.° 001/2025

Reconheço a Inexigibilidade de Licitação fundamentada no Artigo
74, Inciso III, “c”, da Lei n°. 14.133, de 01 de abril de 2021, e suas
atualizações posteriores e em consonância com o parecer jurídico
acostado aos autos, para a contratação de(a) BARROS, MARIZ &
REBOUCAS  ADVOGADOS  -  CNPJ/CPF:  09.199.046/0001-56,
referente à Contratação de Pessoa Jurídica para realizar serviços de
consultoria  e  assessoria  jurídica  nas  áreas  do  Direito
Constitucional, Direito Legislativo, Direito Administrativo, Direito
Tributário,  Direito  Previdenciário,  Direito  Financeiro  e
Orçamentário para atender as necessidades do Poder Legislativo do
Município  de  Espírito  Santo/RN,  no  valor  de  R$  54.000,00
(CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS).
 
          R A T I F I C O , conforme prescreve o Estatuto das
Licitações,  o  Despacho  do(a)  Ilustríssimo(a).  Senhor(a).  PAULO
MÁRCIO COSTA PEREIRA, Agente de Contratação, determinando
que se proceda a publicação do devido extrato.
 
Espírito Santo – RN, 08 de janeiro de 2025.
 
 
 
 
MARIA FERNANDA SIMAS ARANHA TEIXEIRA DE CARVALHO
RESPONSÁVEL
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